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baterias: l'i'l] AHMP: Dl fonte
digital: Dl tttedidor de bateria; UI
mesa de som: til microfone com tio
ül controle de longa distancia;
aparelho de C D e Ui processador
digital. Para atenderas necessidades -
da Secretaria Municipal de Saú_d_e.

va1.ott Total. Esrtinaoo na conraaracão as 45300.00 (Quarenta a crua» Mit fz Trazeaias
asse)
3.2. CRITÉRID DE JLlLGAl'vll-ÍN'I`ü: Menor preço por ltem
3.3. APLIEÍAIÇÃÚ DA LC l23.*'2üD6:
3.3.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar l-fl?.'l 4. a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate R$ 8ü.I)ütIl.[l[l (oitenta mil reaisl: ÍRÊÚHÇÊÍU
dada pela Lei Complementar n° 142. de 'F de agosto de 2014);
3.3.2. Em se tratando de microempresa cu empresa de pequeno porte [ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar hi”. l2Il.tI}d. para que estas possam gozar dos beneficios previstos na referida Lei. inclusive
participar dos lotes exclusivos para ME e EPP É necessario. ã epoca do credenciamento. apresentação de
declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos do Art. 3° da Lei Complementar
123füti.
3.3.3. A participação na presente [.icitação e exclusiva a Microempresa - ME. Empresa de Pequeno Porte -
EPP. Microempreendedor Individual - i'vlEl e Pessoa Fisica.

4.1. Ds serviços lieitades deverão ser iniciados no prazo maximo de D2 (Dois) dias a contar do recebimento
da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especificações contidas no Tenno de Referencia. nos anexos. no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
4.1.1 Ds serviços deverão ser executados no prazo maximo de U9 [l'~love) meses a contar do recebimento da
ÚRDEM DE SERVIÇUS.
¢I.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame. deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informaçoes para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
4.3. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar a l'.Íll5i.DEl\‹l DE
SERVIÇÚICDMPRA e a não prestação do mesmo. no prazo e condiçoes estabelecidos. sujeitará a Licitante
ã aplicação das penalidades previstas neste Edital.
4.4. Ds Serviços deverão ser realizados conforme espeeificaçães contidas no subitem 3.1 deste tennc de
Referência. percorrendo todo o Perímetro da Sede do Municipio e Distritos de Barro-quinha."CE. conforme
Ordem de Serviço emitido pela Unidade Gestora.

il'“`‹¬$iz'i.iL?íi
5.1. A proposta de preços devera ser elaborada em (ll {uma} via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não Iavavel ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou c›quivaIente} pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:
5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo Il deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Municipio de Ba uinlta›'tÍE;
5.2.3. Razão social. L' N PJ. endereço. inscrição estado I u municipal do proponente. confonnc o caso. e se
houver. número do telet`one.ft`ax. e endereço eletronico;
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5.2.-t. Prazo de execução U9 tblove) meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a tiü tsessental dias;
5.2.6. Ds itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Us valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e eonfonnc o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.5. Quantidade ofertada por itemilotc. observando o disposto no anexo l deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. liscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos c
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado:
ÚRIENTAÇÃD SÚBRE A ELABÚR¿›\Ç_ÃD DAS PRÚPÚSTAS DE PREÇQ5 E151: RITAS
5.3. Ds preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos
a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números ap-os as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Us preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários c
totais. prevalecerão os primeiros. Sc a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido Iotc ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retilicação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata. _
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotes em sua integralidade. conforme Anexo l do
Fdital.
5.'?. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os termos do edital e seus
anexos. em especial quanto a espeeilieação dos serviços e as condiçoes de participação. competição.
julgamento e lbrmalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições c á
legislação aplicável. notadamente a Lei N”. lÚ.5ÊlÍl›'flP. e Lei N”. 3.l`:i5tiv'P3. alterada e consolidada.
5.8. Será dcsclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues á Prcgoeira.

6.1. Os interessados não cadastrados no Multicipio de BARRUQLIÍNHAÍCE. Ita fonna dos artigos 34 a 3? da
Lei N”. 8.666«"-Il. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu
prazo de validade.

'| Cn I

6.2. REL.-!t.T1`\‹'.-it A IIAHILITAÇAÚ JURIDICA

Pessoa Juttlmca
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa finna individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o
registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a lnatriz.
6.2.2. ATD EDNSTlTt.l1`IVU. ES`l`A'l“L1TD 011 CDNTRATD Stfi-CIAL E `l`DDDS DS SEUS ADITIVDS
EÍÚU ÚLTll'vll`ÍIl ADITIVICI CCfN5(.}l.lDA.DtJ em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Lomercial. em se tratando de sociedades cmpresárias e. no caso de sociedades
por aço-es. acompanhado de doctmtentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da licitante ser
a sucursal. filial ou agencia. apresentar o registro da .lunta onde opera com averbação no regis da Junta
onde tem sede a matriz.
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6.1.3. INSCRIÇÃO DU A'l`U f._`ClNS'Tl'T`ll`TlVCi. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas .Iuridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no
caso da licitante ser a sucursal. tilial ou agencia. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas
.luridieas do Estado onde opera com averbação no Cartdrio onde t.em sede a matriz.
6.2.4. DECRE'l`C.* DE AUTURIIAÇMI. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e z'5'tTU DE REGISTRU DF. AIITCIRIIAÇÃÚ PARA FUNCIÚNAMENTÚ
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim O exigir.

rassoa Fisica
6.1.5. RG [Registro Geral) de Pessoa Fisica:
6.1.6. CPF (Cadastro de Pessoa Fisica);
6.2.'?. Comprovante de Residencia (contas de Água. Energia. Telefone ou fatura de Cartão de Credito) em
seu proprio nome ou de terceiro. com vinculo comprovado. com validade de ate 90 dias. Pessoa Fisica;

6.3. RELATI'v'A. REG1..TL.-ä.RII]ADE FISCAL E TRABALHISTA

emana Juniores
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .luridicas |[Cl*~lP.ll;
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conliorme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais c Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFH ni' l.`i'5 l_. de DE."lü›'2ül4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do dom ieilio ou sede da licitante [Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentacao
de Certidão Negativa- nos termos do Titulo VII-A das Consolidacoes das l.eis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei 11° 5.451. de l'” de maio de l*šl=l3.

r&ea Física
63.8. Comprovante de inscrição no INSS. atraves do NIT (Número de Inscrição do Trabalhador);
6.3.9. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio da pessoa fisica (PF`};
6.3.10. Prova de Regularidade relativa fi Fazenda lvlunieipal do domicilio da pessoa fisica (PF):
6.3.11. Prova de Regularidade relativa aos tributos Federais e a divida ativa da União.

15.4. |:tEt.xT|v*..-t .it Ot1.aLtF|caÇí.o Econümtcodfnvancema

emos .nmtntca
6.4.1. Certidão de negativa de falencia ou concordatatrecuperaçãojudieial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica.
6.4.2.. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a lüifñ (dez por cento}. do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprov'aeao ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplilicada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

PEEEÚA FÍSICA
6.4.5. Certidão negativa de exeetição patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica [Pl-` 1.

ss. ¡tr.L.‹vr1va À ocazirrcacso Tecnica - Pessoa Jvltllilcaƒeassoa Fisica
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6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível em caracteristicas
com o objeto da licitação. mediante apresentação de atestadolfs) l`ornecido{s) por pessoa(s) jurídica{s) de
direito público ou privado. com lirma reconhecida. onde deverá constar declaração de exito dos serviços
executados:

6.6. DEMÀIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ¬ PESSÚA FÍSICA! PESSOA. JURÍDICA
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.35-il. de 2?."lü.(ll}99. publicada no
DOU de 2E(lü.'liJ99. e ao inciso XXXIII. do art. `i'°_. da Constituição Federal. não emprega menores de lã
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante
dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso W do art. E? da Lei N”. E-o66."':}3 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforme modelo corrstante dos anexos deste edital (art. 32. §2“. da Lei l'~l“.
B.666f93).

oarrovrxção soam: ir. Fase or~:_H.›r.B1LtTa.Ção
6.7. No caso dc licitarrtcs devidamente cadastrados no Murricípio de EarroquinhafCE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Murricípio de Barroc¡uinha.íCF. (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito dc acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomeeedores do Murrieípio de BarTor:|uinha.(C E devera
também encontrar-se dentro do praxo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.3. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. as certidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram cxpressarnente o seu período de validade. deverão
ter sido emitidas nos 66 (sessenta) dias anteriores ir data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.16. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo lieitatorio e não sera devolvida.
6.lll.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados elassifieados
ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Ds
documentos não retirados pemranecerão crn poder da Pregoeira. devidamente lacrados. drrrarrtc 30 (trinta)
dias correntes ã disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão
destruídos-
6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital retbrentes ã fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeítuosos em seus conteúdos e forma.

ÊÊiid`:ii›`.¬'iisi`s'riir
7.1. Cis Serviços deverão ser realizados conforme especificaçõ-es contidas no subitem .'i.l deste termo de
Referencia. percorrendo todo o Perímetro da Sede do lvlunicipio e Distritos de Bar-roqrrinha(C E. conforme
Drdem de Serviço emitido pela Unidade Gestora. sendo que a não observância destas condiçoes. implicará
na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.
7.2. Os serviços deverão ser executados no prazo maximo de [19 (Nove) nreses a contar da Assinatura do
Contrato.
7.3. Os serviços Iicitados deverão ser iniciados no prazo maximo de D2 (Dois) dias a contar do recebimento
da tÍ}RDEl'v1 DE 5ERVI(,`CtS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especificaçoes contidas no Termo de Referência. nos anexos. no ntrato e disposições
constantes de sua proposta.
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8.1 Cl' pagamento sera feito na proporção da prestação dos serviços solicitados. segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração. de confonnidade com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas. observadas as condições da proposta.
8.1.1. Cl pagamento ser:-i efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
item 8.1. observadas as disposições editalícias. através de crédito na conta bancaria do fomecedor ou atraves
de cheque nominal.
3.1.1. REAJUSTE: Os valores corrtratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.

Dovxcãorossi oacarrmairáalaisi ' `
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de recursos especificos
consignados no vigente Clrçarnento Municipal. inerentes a:
- Secretaria Municipal de Saúde. na(s) seguinteís) rubrica(s) orçamentária(s): íl'š'ül.lü.IIiIi.ütl3S.E.ü6I -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3-9lÍl.39.tlü - Outros Serv.
de Tere. Pessoa Juridica.
- Secretaria Municipal de Planejamento. .administração e Finanças. na(s) seguintcts) rubrica(s)
orçarnentaria{s_): l]4ül .D-4.l22.tl(ll)S.EtHÇI5 - Gerenciamento e execução s atividades administrativas -
Elemento de Despesa: 3.3 .9ll.39.lltÍI - Ciutros Serv. de Tere. Pessoa Juridica
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ANEXO 1.1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PaEsEt~tc1.=tr. N" t›n.nnsrzrm - PP
À Paxooernx no tvrurvrcirto DE nxnntroutnnmcs
Razão Social:
CNPJ N°.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fonefliax:
Banco:
agencia tv"
Conta Corrente l"~l".:

OBJETO: corv"rn.aT.aÇÃO DE Passos Física Erou JURÍDICA tva. Paesração DE
SERV!-cos DE sonotttzaeão vol.AtvTE Parts ATENDER As NECEsstD.‹r.DEs Do
tvtutvtctrro os axnnooutrota ¬ cr-3.

ITEMI _ ___ _ __

ITEM
Esescrrtcaeão UND. QTDE. utvtrxaro Torno.

_- (R5) (R5)

_n|

Sorrorização volante percorrendo todo
o perímetro da Sede do Ílvlunicipio de
Barrtrquinha(CE. com no rrrírrirrro: ill
Caixa de som com [IE alto falantes
l5z'3-íIIíl-tl RMS cada; DE a.to falantes
mcdíos itrtiütl vv de cada: DE cornetão:
(12 rvviter;t]l modulo 3-506 RMS
digital; tl? modulo l.0tlü RMS digital;
til modulo de 650 RMS digital: DE
baterias: l5[l AHMP: ill fonte digital:
til medidor de bateria; UI mesa de
som: Dl microfone com fio; (ll
controle de longa distancia; (ll
aparelho de CD e ill processador
digital. Para atender as necessidades
da Secretaria Ívlunicipal do
Planejamento. Administração e
Finanças. __

MES

VALOR TOTAL DO ITEM I RS

_ VALOR

ITEM 1

ITEM Esratzrrtcação can. t;rrDr:. ut~rtT.i.rtr`o";""'@.Í
t 1 lí 1'

VALOR

RS ` RS

U2

Sonorização volante percorrendo todo
o Perímetro da Sede do Municipio e
Distritos de Barrot;|uinha~"CE. bla
divulgação de campanhas de
vacinação. açõ‹e_s___cor|_ro: Outubro Rosa.

MES

Prefeitura hlurricipal de Barroquinha- CI-I - CNPJ; 23-=lTit.5iJ'i.~'tit_ltll-ttíl
Rua t.)rr:re de Maio. n`*` Iii.-1. Centro. l one (liii) 36.':*.`i Il3-T. CEP-: 62.4 ll)-OGU - Bonequinha - CE.
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GÚVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-La.

hhtwemhru A¿uI. Sernalia da Bebê
entre autres. cam na minima: [Il Caixa
de sam cam DE altu Falantes l5il.6Dü
RMS Cada; O2 alta falantes medias
Sƒúüü w de cada; U2 carnetãa; UE
twilerztil mcidula 3.ü0t) RMS digital;
(ll medula ].[|ül.l RMS digital; Úl
mu›duIc« de 4tÍlü RMS digital: [ll
baterias: ITI) AHMP; UI fonte digital;
Úl medidar de bateria: Dl mesa de
sam; Dl mieralizme cam fia: Gl
cantrale de Ianga distancia; ill
aparelha- de CD e Dl pmcessadur
digita.. Para atender as necessidades
da_Seeretaria Municipal de Saúde.

_ VALOR TDT.-'IL QG ITEM 2 R5

vaaaa is Laaat. na Pntivosntz as_{1=-tm arraascn
Praia máxima da prestaçãci das serviços: U9 (hlavel meses.
Prazo maxima para execução das serviças: U2 tüaisl dias a cantar da recebimenta da ardem de cumpra.
Validade da prapasta: 60 (sessenta) dias

Declara para as devidas fins que nas preços oferecidas estau incluidas todas as despesas incidentes sabre as
sewicos, referente a frete, tributns. deslaeainenta de pessaal e demais ônus pertinentes a prestação du abjetu
lieitado.
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Item I. Modelo d_e Declaração (Documento exigido no Credenciamento]

oaonaaagao

(NÚME E QUAl.IFIt_`AÇÀtJ Dt) FÚRl*~iF.t`.`EDUR`}. DECIARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatorio. junto ao Municipio de
F?-arroquinhaƒfi E. o seguinte:
I. Que da ciencia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
1. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos servicos a serem ofertados
no presente certame licitatório: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da serdatlc. tirma a presente. sob as penas da Lei.

-:1-:.-:[},fit'|`,a¡:=:›:›
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Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamentol

PRÚtÍÍ[ÍRA§.fÃ{ÍI

DUTÚRGANTE: <<-<I*i()llf1E I_l.fl-'tt EMPRESA. CNPJ N”. e E!'H`DEREÇD>>> neste ato representada por
seu {titular. socio. diretor ou representante). E-ir. -==<-<NÚl'rlE>>>, qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG e CPF)

ÚUTÚRGADÚ: '¢*'I*INÚME DU CREDEl'\iClADÚI>>> qualificação (nacionalidade. estado civil. profissão,
RG. CFF e endereço).

PODERES: Ú ÚUTURGANTl¬I confere ao DUTORG.-'-\Dt') pleno e gerais poderes para representa-lojunto ao
rvtunizipia as na-mquinhafc E. na assar» ac Paaoão PRESENCIAL N" titi.i1es.atnr - re. pancada a
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento.. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessaria. como também fonnular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da t)l..lTORG.-'-'\NTE que se fizerem necessarios ao liel cumprirneuto deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo GTS do Codigo C ivil esta obrigado a
satisfazer todas as obrigacocs contraídas pelo outorgado.

-:_-:_-:[],fl¡T,a.:z-:->
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_l_t_em 3. Modelo de Declaração (Doe_nm_ento exigido na Habilitação)

nEcLamtgÃo

(Nome E oL1al..1F|cAça.o oo rosa Ecaooto. osccaaaz

a) Sob as penas da lei. para todos os tios de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo licitatorio.junto ao Municipio de Barroquinha-.at2E. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”.
9.35-'-l, de 2'?i'ltltl99'9. publicada no UOL' de 2S.t`ll).~'l'999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição
Federal. não emprega menores de IE (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de ld (dezesseis) anos em traballio algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)
HI`ID5¬

b) Que não fomos declarados inidoncos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do an. E? da Lei N”. 8.66t5z'93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatorio. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §-2°. da Lei l*~l°. li.i5tiof*I3.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. tinna a presente. sob as penas da Lei.

-cs;-f:[],.~!tT,fi(:›:›:>
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Item 24. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento]

DECLARAÇÃÚ MICRÚEMPRESA. E EMPRESA. DE PEQUEHÚ PÚRTE

ii Prefeitos sttmizzâpsl ae aoraauinhs _ ca
Pregão Presencial n“. üt].Úl}5.i2tIl Ti' - PP

Data de abertura: de __ de Et) I?
Hora de credenciamento e de recebimento dos envelopes: : .

oaisroz coisraaracão nE_ Passos Fisica Eron .loaintca Na PREsT.›-tçšto na
SERVIÇOS DE SONDRIZAÇAÚ VOLANTE PARA ATENDER AS NECESSIDÀDES DO
Municipio or: aanatiouirsna - ctz.
{NDl'v'lF. lí ()L|.fitLlFlCAÇftt] DO FÚRNECF.DtlR). por intermedio de seu representante legal o(a} 5Ir.(a]
................................................... _. portador (al da Caneira de Identidade nt* DELTIARA:

Al que e microempresa ou empresa de pequeno porte. nos termos do enquadramento previsto na Lci
Complementar n°. IEIHÊODÕ. Lei I=l'i'i2lil=l e suas alteraçoes. confonne comprovação anesa. cujo termos
declaro conhecer na integra. e esta apta. portanto. a exercer o direito de preferencia como critério de
desempate no certame em epígrafe .
B] declaro. não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°. § 4° da lei complementar n°. l23.~'[lo.

'=í'=ísímun icipio-`e>>'.-=í¬í-ídata>>1*

[representante da empresa] |'
Razão social

._.\

Prefcitttra Mtinicipal de Damiquinha - CE - Éi'~lP.l: Íl..'i-~iTil.5l:i'i.-`[ltltll -till
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eotv't'R.‹t1¬o iv U
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I _* i- - - _ l_ F _ _- " _- - I.- _ .-za-ta - 1›aEaraaoLo I iL= -.»I_.+':'_ _
O MUNICIPIO DE HARHOQCINHMCE. pessoa juridica de direito público intemo. inscrita no CNPJ N”.
23.4T8.5tI?.ttl0t)l -Et). com sede na Rua Onze de Maio. n“ B9. Centro. Barroquinha. Ceara. L`l:LP 62.4 IO-tltltl.
atraves da Secretaria Municipal de IIIIII. neste ato representado pelo respectivo. Sr (a). IIIIIIIII.
Secretario ta) lvlunicipal de Barroquinha - CE. doravante denominada CONTRATANTE. e de outro lado. a
empresa . pessoa juridica de direito privado, sediada ã . inscrita no CNPJ N". . por
seu representante legal. Sr. . CPF N”. __ _ . doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERIEIU DE CONTRATO mediante as clãusulas e condiçoes a seguir
estabelecidas:

ii- n-äi gr.
CUM

1¬PI
ood*

fttlflPaimnot noi~¬uiv'narrtEr~rTo|.gt.'¿.s.L _ __
1.1- rmaz-.oa ae Liziaçsa. as maasiiasas rasoao 1=~REsEivct..››.t. re m.ansrza1r L Pr. em
conformidade com a Lei N°. 8.66593. Lei l23i“ltlüI5. I.ei l«'l"i'i'1`*.tll-fl e suas alteraçoes cfc os termos da Lei N”.
lt).5ãtI.fo2.

E sEoma»momTo' E '_ F __ f'
L- I' I I¬|z.1*.c.z›f.atoi -sizzjzaa assis zamšso rt conraaraçao na rassoa Fisica Eron .tuaiotca na

i=-Rasracão uE sERv1Ços na soaoaizaçao v'oLaaTE rasa arErmER as
_ Nacasstpaoas no Mtiatcirio ot: aaaaoqolivna - CE_. _

rrsivt Esrsctrtcxção A urso Qrmz. I": VR' TÚTAL
-iii

_ vxi_.oR o|.oa.›t|. Rs __ l

_ __ ` _ ` ` __ _Ul"'lITARIOR$

'n:ReEtRa ¬- no vapoa E no Paoasnsisrp ` E ___ E
3.1. O presente contrato tem o valor global de R5 _ (___l. a ser pago na proporção da prestação dos
serviçosfentrega dos materiais produzidos. segundo as ordens de serviços expedidas. de con fonuidadc com as
natas l`iscais.ifaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidoes federais.
estaduais e municipais. todas atualizadas. observadas a condiçoes da proposta de preços adjudicada.
3.1. Cr Municipio de Ban'oquinha.*CE. efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias. atraves de credito em conta
con-ente mantida pelo fomecedor. apos o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior-
observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA devera apresentar recibo em DE (duas) vias e a
respectiva nota liscal. A fatura e nota fiscal devera ser emitida em nome do Municipio de Barroquinliaz'CE.
3.3.1. Todas as informaçoes necessarias ã emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Municipio de líiarroquinhafijl-1 - Contratante.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisffaturas. estas serão devolvidas ã
CONTRATADA. para as necessarias correçocs. com as infonnacoes que motivaram sua rejeição. comando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação-
3.3.3. Por ocasião do pagamento. sera efetuada consulta “on-line" as certidões apresentadas. para vcrilieação
de todas as condiçoes de regularidade fiscal.
3.3.4. C onstatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública. a CONTRATADA sera comunicada
por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de l3arroquinha.›“C E. sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de tlã tcincol dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento iscntarti a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigaçoes. nem in licarã
aceitação definitiva dos serviços.

Prefeitura M nnicipal de Earroquin ha - CE - CN PJ: 23.4 ?il.5'I'i'."ü[itll -EU
Rua Onze de Maio. n'-' ?."l'El'. Centro. Fone [SEI 3623 ll3i'. i."l¬Il'.: b2.4ltl-lltlll- liarroquinha - Clz.
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4.1. Cl presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará ate _ de __ de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da Lei n” 8.666ƒ93.

ao_ti1N't'.s-na oarqetvt nos aaciatsos L _ Q L i L _
5.1. As despesas decorrentes da contrataçãoido objeto desta licitaçãoicorrerão á conta de recursos especificos”
consignados no vigente Clnçamento Municipal. inerentes à:
- Secretaria Municipal de Saúde. nais) seguintetsj rubrica{s) orçamentária(s): fl¬'~Jlll . l tl. l22.l]ü38.2.l]6l -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.'-'.l'O.39.lllÍl - Outros Serv. de
Tere. Pessoa Juridica.
- Secretaria lvlunieipal de Planejamento. Administração e Finanças. nafsi seguintefsj rubrica(s)
orçamentáriafsjz O-1ül.ü4.122.ü[iO5.2üü5 - Gerenciamento e execução das atividades administrativas -
Elemento de Despesa: 3.3 .'šll).3'2-*-l)ü - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica.

Iic1..i.usU1.a ssxra a na oaalciscíto nas Paarrzs
6.1. As partes se -obrigam reeiprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento-
convocatorio. da Lei l\l“"- 3.66693. alterada e consolidada e da Lei N”. ll1.520ftÍl2.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar c devolver a ordem de serviços ao Municipio de HarroquinhaftI`E no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os se1¬.~'iços Iicitados no prazo máximo de U9 (Nove) mesesiexecutar os serviços no prazo
máximo de 0.'-1 (dois) dias. contados do recebimento da ordem de serviços. nos locais determinados pelo orgão
solicitante. observando rigorosamente as espccificaçoes contidas no termo de referencia. nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal. bem corno. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do
contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções:
IJ) Aceitar. nas mesmas condiçoes contratuais. os acrescimos ou supressoes que se fizerem no objeto do
contrato. até 25% tvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do ›§ I° do art. 65
da Lei N”. 3.666.ll5lÍi;
cj Prestar os csclarecilncntos que 1"orem solicitados pelo Municipio de Bamoquinlraffb. cujas reclamaçoes se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciencia ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás nonnas e exigências especificadas no
termo de referencia. no edital ou na proposta de preços da CONTE.-fl`á.DA. a C`.tÍli'~lTR.fi.T.=*tl*~lTF. os rccusará.
devendo no prazo maximo de 24 [vinte e quatro] horas ser adequados ás supracitadas condiçoes:
6.2.4. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em
endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no
contrato, sendo que a irao observância destas condiçoes. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5. A CDNTRATADA e responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CO`lHlTRA`l`AlJA É responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A CONTRATADA. deverá manter a Administração Municipal inf ada sobre o andamento dos
serviços. informando-a sempre que se registrarem ocorrencias extraordinárias.

Prefeitura Municipal de Barroqtlinhn - Eli - IE'l`~lI*.l: 25.-i'llš_5lšI?."t]t]Il`.ll -SU
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6.2.8. A CONTRATADA. guartlarã sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas intemas de segurança.
6.3. A tÍt`J?~lTR.='tTAl\lTE obriga-se a:
a} Indicar o local e horário em que deverão scr realizados os set¬viços.
b) Pemtilir ao pessoal da LÍÚblTRATADA acesso as dependências da Contratante desde que observadas as
nonnas de segurança.
el Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

sÊ`invr.a - nas a.|.TÉa.sÇõEs, aaaaosra E nasotuciaaro economico
CEIBQDD CDN'I'RATÚ _ _

7.1. Qualquer alteração contratual so poderã ser teita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 8.oooiã3. e suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. RE`.A.ll_lSTI`~.: Ds valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de ll (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIÚ EfltfflxltillvlICU-lr`Il*~lAl'~lCE.IRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequências incaleuláveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tai situação c termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes paetuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilibrio
economico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d" da Lei bl°. 8.ooo.“?3. alterada e
eonsol idada.

flrrarfizvafisaflcöfifi T i  . ii
8.1. bla hipotese de descumprimento. por parte da CDNTRATADA. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o cornplcmentem. serão aplicadas. sem prejuizo das sanções
previstas na Lei bi”. S.666«"33.
ll.I.1. Se a COblTRATAL`.lA deixar dc prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na
execução do contrato. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e
contratar com o l'vlunicipio de Flarroqui|rIraff_`.E e serã descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
llvlunicipio de lšarroquinltaflfli pelo prazo de ate flfi (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por centot sobre o valor da contratação no caso de:
at Recusar em celebrar o temro de contrato quando regulamrente convocado:
IJ) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
e) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato;
ei Comportar-se de modo inidoneo:
II. Multa moratoria de f.l.3'ifti (tros décimos por centoi por dia de atraso Ira execução de qualquer objeto
contratual sol ieitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecedores ou do contrato. ate o limite de lãflrëz (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. caso seja
inferior a 3fl (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratoria de Edi-ft (vinte por cento) sobre o valor dos serv iços. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias:
8.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorroucias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento da
prestação dos serviços. os atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por parte do licitame de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
otl em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão apl' das. sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei l'~¬`°. 8.666.-"'33. alterada e consolidada. e na Lei N*`. 1 _. 2tl«“f)?.. as
seguintes penas:
H] Advertência;
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b) Multa de l% (um por cento) ate 26% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ou do
valor global maximo do contrato. con fonnc o caso:
3.3. O valor da multa aplicada deverá ser recollrirlo ao tesouro municipal no prazo de 65 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM-
3.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizerjus.
3.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido scrã cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio c cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
3.4. PRDCEDIMENTD ADMINISTRATIWD: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 65 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita e advertência:
b) ltl (dez) dias corridos para a sanção de imp-edimcnto de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha.“CF. e descredenciamcnto no Cadastro de Fomeeedores do Municipio de HarroquinlraƒL"l:` pelo
prazo de até 65 (cinco) anos.
8.5. As panes sc submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 36 a 83 da Lei N”. 3.66693.
alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
3.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força lnaior e não cxirnirã a CDNTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cinr.prinrcnto das obrigações estabelecidas neste contrato.

D DE drg

|'Êt_:Ãtt.sUr.a Nona - na Rescisão ` _
9.1. A inexceução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequencias
contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notificaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista a CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações ás suas cláusulas e condições ou nas Iripoteses previstas na legislação. na forma dos artigos 77 e 75
da Lei N”. 8.6ti6i93.
9.3. D procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e SO da Lei N”. 8.66of93.

I oscoiot - nas otsrosrçõcs mas ` .L
10.1. A CUNTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. D presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta
Iicitatoria.
16.3. A CDNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.oñoz'st3. alterada e consolidada-
111.4. D presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidas _iustificativas. nos casos previstos na Lei N”. B.666Al3.
111.5. A inadimplência da CDN`I`Ii;A`I`AlJA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere a CDi\lTl~tA`l`ANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.6. A CClNTRA`I`ADA. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
111.7. lntegram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjudicado.
111.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sra. Luziane da Costa Carneiro -
Secretaria de Saúde e .loso Ribamar do Nascimento Ferreira - Secretaria de Planejamento. Adr ` istração e
Finança., de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nf”. l3.666v“lšl3. doravante denominados ` RENTES
DE CONTRATO. ~
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111.31. CI garanta: dc cnntratcr ora mzsminado punir.-ra scr alterada a qualquer mqmantq. jtlstifiuadanncnuz. casa
haja necessidade pür parte: da É[]N`I`RA`l`ƒ'fl\|TE.

no man " " ` 1”
11.1. O fara da Cumaraa de Ííarrn-quinI;a.f'C E É U competente šara tlirimir qucslücs dacarrentes da exaauaaa
deste atzmtratu. am nbediéncia an disposta no § 2° do art. 55 da Lei N°. 3.En5úf93. alterada c cnnsnliclada.

Assim pactuadas. as partes Frmam 1:: prcsante Instrumenta. em U5 {cinca} vias. pr.=:rant‹-: testcmunltas que
também 0 assinam. para que prutimfa ns seusjurídicas e legais afeitus.

da de

Murslcirm na aaanuqulaflzucs
CNPJ H”. 1:‹:ava.sa?.fouu|-au

sEcn|~:Tam.=›. MUHICIML DE max
cuNTaaTaNTE

<‹:<a.az.¡.t:› snc¡aL>>>
<-HCNPJ N“.>:›>

<<<nEPaEs|:NTaNTE>:›:-
c0NTaATana

TESTEMUI'\iH.=ã.S

II
_CPF N”. _ _

2. CPF H“.
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